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LEI N2233/93 

"Autori za Contratação de pro:f i ssi onal. de ' 

Educação." 

O Pre:feito Municipal de Água Doce do Nor

t e, Estado do Espíri to Santo, no uso de suas atribuições l egais, 

FAZ, saber que a câmara Municipal decre

tou e ele sanciona a seguinte Lei, 

Art . lº - Fica o Pode r Execu t ivo Municipal autorizado a realizar ' 

Contratação por tempo determinado de profissionais da 

á re a de Educ aç ão , a fim de atender a s nece ss idades temp~ 

rária de excepcional in t ere s se públic o . 

Art. 2º - Esta Le i entra em v i gor na data de sua publicação, re -' 

t roagindo seus, efeitos a 25 de fevereiro de 1. 993. 

7~ Art. 32 - Revogam-se as disposições em c ontrário. 

Gabinete do Pre:feito Municipal de Água Doce do Norte, Es 

tado do Espírito Santo, em 18 de maio de 1.993. 

JEOVAH COELHO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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